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1 INTRODUÇÃO 

Esta pesquisa apresenta uma análise qualitativa e comparativa entre Brasil e 

Moçambique, com foco nas políticas públicas voltadas à prevenção e resposta a desastres 

ambientais, priorizando as estratégias governamentais e a participação das comunidades 

vulneráveis. O interesse por esse tema surge da crescente incidência e gravidade dos 

eventos em ambas as nações, intensificados pelas mudanças climáticas, ocupação 

desordenada do território e desigualdade estrutural no acesso a serviços essenciais. 

Dizer que “o mundo vive em um estado de emergência climática”3 é cada vez mais 

próximo de um consenso. Nesses termos, entende-se por mudança climática a: 

(...) variabilidade observável a longo prazo da temperatura, precipitação e 
circulação atmosférica. Apesar de existirem efetivamente impulsores 
naturais, como erupções vulcânicas ou variações na radiação solar que o 
planeta recebe, quando se fala no âmbito da tomada de medidas contra este 
fenômeno, se está aludindo essencialmente à sua dimensão antropogênica, 
portanto, ao papel que o ser humano desempenha na exacerbação ou 

atenuação. 4 
 

Pelo contrário, o entendimento de sua realidade e gravidade permite que sejam 

compreendidas não apenas como fatos consumados, mas como riscos ambientais e 

climáticos. Daqui, é possível analisá-las tanto como um elemento da sociedade de risco 
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(BECK, 2011)5 – onde tais desastres deixaram de ser eventos extraordinários, tornando-se 

parte integrante da ação governamental – quanto instigar o debate de como tratá-las. Afinal, 

essas mudanças, outrora “longínquas” da realidade popular, agora são bastante presentes, 

um marco da conjunção de questão energética, uso da terra, assim como consumo e 

produção (IPCC, 2023)6.  

 

2 APRESENTAÇÃO DE RESULTADOS 

2.1 Marcos institucionais e referenciais analíticos 

Quando se trata de políticas de prevenção e mitigação de desastres, é preciso ter em 

mente que elas não se restringem às respostas emergenciais, mas encontram-se alinhadas 

a compromissos multilaterais, como os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável (ODS) da 

Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), elaborada em 2015, plasmados 

nos números: 11 e 13 que instam os Estados a desenvolver cidades resilientes e estratégias 

contra os efeitos das mudanças climáticas. Moçambique, um dos recortes desse estudo, 

também está inserido na Agenda 2063 da União Africana, que defende um desenvolvimento 

inclusivo e sustentável resiliente, com ênfase para a segurança ambiental e a gestão de riscos 

de catástrofes. 

A motivação da pesquisa surge para compreender como os governos se preparam e 

reagem frente a esses riscos, considerando os limites institucionais e as demandas sociais 

especificas. Aqui, apoia-se na teoria explorada por Kingdon (1984)7, isto é, que a formulação 

de políticas públicas ocorre na confluência de fluxos de problemas, propostas e políticas – 

confluência esta, frequentemente catalisada por desastres de grande escala. Conforme 

argumentam Peters e Pierre (2001)8, a gestão de riscos não é apenas técnica, mas política, 

exigindo redes de governança eficazes e cooperação entre diferentes esferas do poder 

público. 

2.2 Objetivos, pergunta de pesquisa e metodologia 

A questão central norteadora é: “De que forma os governos do Brasil e Moçambique 

estruturam e implementam políticas públicas de prevenção e resposta a desastres naturais e 
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quais os principais obstáculos enfrentados, especialmente em contextos sociais vulneráveis?” 

Para respondê-la, optou-se por uma abordagem qualitativa e comparativa, seguindo os 

pressupostos de Yin (2016)9, que destaca o valor do estudo de casos múltiplos para captar 

padrões e dinâmicas contextuais. A escolha metodológica é também fundamentada nos 

princípios da Análise Comparativa Qualitativa (QCA), conforme delineado por Ragin (2000)10, 

que considera essa técnica especialmente útil para pequenas amostras e inferências causais 

complexas. Rihoux e Ragin (2009)11 reforçam essa posição, sublinhando a robustez analítica 

dessa abordagem, na comparação de múltiplos contextos sociais e institucionais. Por sua 

vez, Deborah Stone (2012)12 exemplifica, em sua abordagem paradoxal da política pública, a 

importância da análise comparativa na compreensão das múltiplas interpretações e 

interesses que moldam as decisões governamentais. 

 

2.3 Estudos de caso: eventos extremos e ações estatais 

O estudo de caso centra-se em eventos marcantes em ambos os países: (i) os 

ciclones Idai e Kenneth, que atingiram significativamente Moçambique em 2019, e (ii) as 

chuvas que atingiram o estado do Rio Grande do Sul em 2024 e o município de Petrópolis, 

Rio de Janeiro, no Brasil em 2022. Aqui, apesar da naturalidade das chuvas e ciclones 

enquanto fenômenos climáticos, sua ocorrência, magnitude e impactos são influenciados, 

numa primeira dimensão, pelas mudanças climáticas em si. Tal afirmação não parte de uma 

pressuposição, mas da compreensão dos dados meteorológicos das regiões ao longo das 

últimas décadas13. Além disso, os efeitos que deixam após sua passagem dependem do 

conjunto de políticas públicas executadas e do território, ou seja, trata-se de uma complexa 

rede de políticas, que envolve planejamento, prevenção e a própria população atingida. 

 

2.4 Categorias de análise e participação social 

A metodologia consiste na análise documental de relatórios técnicos (INGC, 

CEMADEN, Atlas de Desastres Naturais), planos nacionais, marcos legais e literatura 
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científica, orientada pela tipologia de Lowi (1972)14 — distributivas, regulatórias e 

redistributivas. A dimensão participativa é analisada à luz da “escada da participação” de 

Arnstein (1969)15, enfatizando a importância da resiliência comunitária e da descentralização 

de decisões, bem como o papel das coalizões de defesa que integram governos, ONGs, 

técnicos e movimentos sociais, conforme apontado por Sabatier (1988)16. 

 

2.5 Achados preliminares e perspectivas de cooperação sul-sul 

Espera-se que os principais achados revelem tanto os limites na articulação 

intergovernamental e inclusão das populações afetadas quanto as boas práticas que vêm 

sendo adotadas, como resposta rápida, coordenação territorial e educação para prevenção 

em ambos os países. Essas experiências, se articuladas por meio da cooperação Sul-Sul, 

podem oferecer um modelo de enfrentamento a desastres mais inclusivo e adaptativo. 

 

3 CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Conclui-se que políticas públicas eficazes em contextos de desastre exigem mais do 

que capacidade técnica ou recursos financeiros: demandam vontade política, integração 

federativa, compromisso com agendas globais e, sobretudo, envolvimento comunitário real. 

A governança de riscos deve ser compreendida como um processo contínuo, dinâmico e 

preventivo, não apenas reativo. Estudos comparativos como este oferecem um olhar crítico 

sobre como os países do Sul global enfrentam um dos desafios mais complexos do século 

XXI, contribuindo, simultaneamente, para o avanço das Agendas 2030 e 2063.  
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